




Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO


PREFEITURA MUNICIPAL
PUBLICA NOTIFICAÇÕES CONFORME A LEI Nº 456, DE MAIO DE 2011.


Fica notificado, os contribuintes abaixo elencados para efetuarem limpeza  de terrenos baldios os quais são proprietários, sobe pena de aplicação e cobrança de multa conforme predomina a Lei nº 456, de Maio de 2011, em seu artigo 3º.


	NOME
	Nº NOTIFICAÇÃO
	Nº QUADRA
	Nº LOTE
	BAIRRO


	Luiz Carlos Batistella

	5

	36

	8

	Centro


	Aparecida Iolanda da Cunha

	6

	34

	4

	Centro


	Celso Dionisio Marasca

	18
	32

	18

	Centro


	Lauro Galiazi

	19
	33
	19

	Centro


	Wanderleia D. Dangui

	30
	03
	30

	Jardim das Palmeiras



	Renan Carapia Vilela Victor de Oliveira e Outra

	31
	03
	31

	Jardim das Palmeiras


	Leonildo Kozac

	34
	32
	34

	Centro


	Chemtura Industria Quimica do Brasil LTDA

	35
	20
	35

	Centro


	Gilhiane Goncalves

	36
	28
	36


	Centro


	Laerte da Silva Londero
	47
	02
	47

	Renascer







Campos de Julio- 20 de Junho de 2011.

   Edigar Cavalcanti Lagoa
           Dpt°. Fiscalização

